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REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR 
ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  PEDIDO 
JULGADO  IMPROCEDENTE.  AUSÊNCIA  DE  RECURSO 
VOLUNTÁRIO.  DESCABIMENTO  DA  REMESSA 
NECESSÁRIA.  PRECEDENTE  DO  STJ.  SEGUIMENTO 
NEGADO.

− O  duplo  grau  de  jurisdição  obrigatório  é  medida 
excepcional,  não podendo ter sua aplicação ampliada pelo 
Poder Judiciário fora das hipóteses expressamente previstas 
em lei.

− Ausência de determinação do duplo grau de jurisdição 
obrigatório  nas  Leis  n.  7.347/85  e  8.429/92,  remetendo,  a 
primeira, à aplicação subsidiária das normas do Código de 
Processo Civil, não o fazendo em relação à Lei n. 4.717/65. 
Descabimento da aplicação analógica do art.  19  da Lei  de 
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Ação Popular às ações civil públicas.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Remessa  Necessária  contra  a  sentença  de  fls. 
416/421, que julgou improcedente o pedido contido na ação civil pública por ato 
de improbidade administrativa proposta pelo Ministério Público Estadual em face 
de José Willami de Sousa.

O  parquet  estadual  narrou  em  sua  inicial  que  o  réu,  na 
década de 90, nos anos 2000 e 2001, na qualidade de procurador do município de 
Pombal,  ajuizou  ações  com  base  em  acórdãos  do  TCE  –  Tribunal  de  Contas 
Estadual, em desfavor do Sr. João de Sousa Leite, então vereador, imputando-lhe a 
prática de excesso de percepção de remuneração.

Alega  que  o  réu,  no  decorrer  das  ações,  pugnou  pela 
extinção dos feitos, sob o falso argumento do adimplemento das obrigações, e que 
os  débitos  constantes  dos  acórdãos  não  foram  quitados,  representando  um 
desfalque para a Edilidade no montante de R$8.208,03 (oito mil, duzentos e oito 
reais e três centavos), estando incurso nos arts. 10, X e XII c/c art. 12, II, da Lei n.  
8.429/92.

Após  o  trâmite  processual,  sobreveio  a  sentença  de 
improcedência remetida a esta instância por força do reexame necessária que, sob 
a ótica do magistrado de primeiro grau, está inerente à espécie. (fls. 421).

Parecer  Ministerial,  fls.  428/431,  pelo  desprovimento  da 
remessa.

É o Relatório

Decido
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Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Não obstante existir posicionamento no Superior Tribunal de 
Justiça, com o qual outrora já me acostei, pela aplicação do art. 19 da Lei de Ação 
Popular  também às  ações  civis  públicas  de improbidade administrativa,  firmei 
novo  entendimento  na  esteira  da  mudança  de  posicionamento  daquela  Corte 
Superior, que a matéria dos autos não desafia o duplo grau obrigatório.

O  instituto  da  remessa  oficial,  largamente  criticado  pela 
doutrina, configura benefício processual conferido a certas partes ou incide em 
ações específicas,  caracterizando uma relativa quebra ao princípio da isonomia 
que  se  justifica  com  base  no  interesse  público  devidamente  reconhecido  pelo 
legislador.

Não existe, contudo, dispositivo na Lei n. 7.347/85 - referente 
à  ação civil  pública  -  estabelecendo a  obrigatoriedade do reexame em caso de 
improcedência.  Tampouco  há  previsão  nesse  sentido  na  Lei  n.  8.429/92,  que 
tipifica os atos de improbidade administrativa.

É de se consignar, inclusive, que a Lei 7.347/85 determina a 
aplicação subsidiária das normas do Código de Processo Civil, mas em momento 
algum remete à Lei n. 4.717/65, motivo pelo qual se afigura descabida a aplicação 
do art. 19 do último diploma às ações civil públicas.

Entendo,  ademais,  que  o  reexame  necessário  justifica-se 
apenas nas hipóteses em que, por imposição normativa, exige-se sua incidência 
(v.g. art. 475 do CPC; art. 19 da Lei 4.717/65; art. 28, § 1º, do Decreto-Lei 3.365/41; 
art. 14, § 1º, da Lei 12.016/09; art. 4º, § 1º, da Lei 7.853/89; art. 3º da Lei 8.437/92).

O  duplo  grau  de  jurisdição  obrigatório  é  medida 
excepcional,  que  deve  ser  expressamente  determinada  pelo  legislador,  não 
podendo ter sua interpretação ampliada pelo Judiciário.

A propósito, julgado do Superior Tribunal de Justiça:
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ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.  IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  CONTRATAÇÃO  DE 

SERVIDORES  SEM  PRÉVIO  CONCURSO  PÚBLICO.  DANO  AO 

ERÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. LEI DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA  QUE  NÃO  CONTEMPLA  A  APLICAÇÃO  DO 

REEXAME NECESSÁRIO. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM APLICAÇÃO 

SUBSIDIÁRIA DA LEI DA AÇÃO POPULAR. PARECER DO MPF PELO 

PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DESPROVIDO.  1. Conheço e reverencio a orientação desta 

Corte de que o art. 19 da Lei 4.717/65 (Lei da Ação Popular), embora 

refira-se  imediatamente a  outra  modalidade ou espécie  acional,  tem 

seu âmbito de aplicação estendido às ações civis públicas, diante das 

funções  assemelhadas  a  que  se  destinam  -  proteção  do  patrimônio 

público  em  sentido  lato  -  e  do  microssistema  processual  da  tutela 

coletiva,  de  maneira  que  as  sentenças  de  improcedência  de  tais 

iniciativas  devem  se  sujeitar  indistintamente  à  remessa  necessária 

(REsp.  1.108.542/SC,  Rel.  Min.  CASTRO  MEIRA,  DJe  29.05.2009).  2. 

Todavia, a Ação de Improbidade Administrativa segue um rito próprio 

e tem objeto específico, disciplinado na Lei 8.429/92, e não contempla a 

aplicação do reexame necessário de sentenças de rejeição a sua inicial 

ou  de  sua  improcedência,  não  cabendo,  neste  caso,  analogia, 

paralelismo ou outra forma de interpretação, para importar instituto 

criado em lei diversa.  3. A ausência de previsão da remessa de ofício, 

nesse caso, não pode ser vista como uma lacuna da Lei de Improbidade 

que  precisa  ser  preenchida,  razão  pela  qual  não  há  que  se  falar  em 

aplicação  subsidiária  do  art.  19  da  Lei  4.717/65,  mormente  por  ser  o 

reexame  necessário  instrumento  de  exceção  no  sistema  processual, 

devendo, portanto, ser interpretado restritivamente; deve-se assegurar ao 

Ministério  Público,  nas  Ações  de  Improbidade  Administrativa,  a 

prerrogativa de recorrer ou não das decisões nelas proferidas, ajuizando 

ponderadamente as mutantes circunstâncias e conveniências da ação. 4. 

Parecer do MPF pelo conhecimento e provimento do Recurso. 5. Recurso 

Especial  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO  desprovido.  (REsp  1220667/MG, 

Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, 
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julgado em 04/09/2014, DJe 20/10/2014).

Não se aplica, assim, o artigo 19 da Lei de Ação Popular, o 
qual  prevê  a  remessa  ex  officio,  à  sentença  de  improcedência  de  ação  de
improbidade  administrativa,  porque  essa  ação  é  sancionatória  de
ilícito  e  a  ação  popular  é  declaratória  de  nulidade  ou  anulatória  de  ato 
administrativo.

A  improcedência  da  ação  de  improbidade
administrativa  gera,  em  prol  do  imputado,  uma  situação  favorável  à
sua inocência, presumida desde o seu início, por isso que a sua desconstituição, 
dada a natureza sancionadora da norma, deve submeter-se à via ou ao trâmite 
recursal da apelação do Ministério Público, objetivando a sua reforma, e não à 
remessa obrigatória, situação que não se faz presente na ação popular.

Destaco,  ainda,  doutrina  do  Ministro  Cesar  Asfor  Rocha, 
que, após tecer críticas à remessa oficial, traz outra interessante justificativa para a 
impossibilidade  de  aplicação  analógica  do  art.  19  da  Lei  n.  4.717/65, 
especificamente em relação às ações de improbidade administrativa:

“Mas  será  que  a  improcedência  da  Ação  de  Improbidade  lesa 

indiretamente  o  ente  público,  dando  ensejo  à  aplicação  da  remessa 

oficial?  Segundo  a  sistemática  processual,  o  desatendimento  da 

pretensão do promovente não importa em sucumbência, pois só quem 

pode sofrer condenação na ação é o réu, sendo procedente o pedido do 

autor: o réu, como se diz, apenas resiste à pretensão autoral, de modo 

que, nos casos de improcedência, não há falar em condenação.

E por qual razão jurídica se invocaria a incidência do art. 19 da Lei de 

Ação  Popular  no  processo  da  Ação  de  Improbidade  Administrativa? 

Deve-se reconhecer que a Lei 8.429/1992 é lacunosa? Ou a omissão do 

legislador é, pelo contrário, eloquente, no sentido de não se admitir  a 

remessa oficial,  quando a  sentença da Ação de Improbidade for  pela 

improcedência do pedido?

Inclino-me pela resposta afirmativa à última indagação, isto é, a sentença 
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de improcedência da ação de improbidade não se submete à remessa 

oficial; e assim é porque a ação de Improbidade Administrativa é uma 

ação sancionatória de ilícito, enquanto a Ação Popular é declaratória de 

nulidade  ou anulatória  de  ato  administrativo,  não  ostentando  aquela 

característica: seria como se instituir a remessa de ofício na Ação Penal 

julgada  improcedente,  ou  mesmo  quando  a  denúncia  fosse  rejeitada 

initio litis.

A improcedência da Ação de Improbidade Administrativa gera, em prol 

do imputado, uma situação favorável à sua inocência, aliás presumida 

desde o seu início, quanto à alegação que lhe fora assacada de prática de 

ato de improbidade, por isso que a sua desconstituição, dada a natureza 

sancionatória da norma, deve submeter-se à via ou ao trâmite recursal  

da apelação do Ministério Público, objetivando a sua reforma - e não à 

remessa obrigatória - situação que não se faz presente na Ação Popular 

(Breves  reflexões  críticas  sobre  ação  de  improbidade  administrativa. 

Ribeirão Preto: Migalhas, 2012, p. 135-136).

Sobre o tema:

PROCESSUAL  CIVIL.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  AÇÃO 

CIVIL  PÚBLICA.  REEXAME  NECESSÁRIO.  APLICAÇÃO 

ANALÓGICA DO  ART.  19  DA  LEI  N.º  4.717/65.  LEI  N.º  7.347/85. 

DESCABIMENTO.  PREVISÃO  DA  INCIDÊNCIA  SUBSIDIÁRIA  DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  PRINCÍPIOS DA IGUALDADE,  DA 

EFETIVIDADE, DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAIS 

(…) 1. Não há falar em aplicação analógica do art. 19 da Lei n.º 4.717/65 à 

ação  civil  pública,  seja  porque  a  Lei  n.º  7.347/85,  diploma  editado 

posteriormente  àquele  primeiro,  previu  unicamente  a  aplicação 

subsidiária  dos  dispositivos  do  Código  de  Processo  Civil,  seja  em 

virtude de a admissão do reexame necessário com fulcro na Lei de Ação 

Popular não se coadunar com os princípios da igualdade, da efetividade, 

da celeridade e da economia, que orientam o moderno processo civil.  

(...).  (TJMG.  8ª  Câm.  Cív.,  Apel.  Cív.  n.  1.0702.09.572570-2/001,  voto 
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vencedor do Des. Edgard Penna Amorim, j. 05.07.2012, DJe 17.07.2012).

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA JULGADA IMPROCEDENTE  -  SENTENÇA 

NÃO  SUJEITA  AO  DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO  -  NÃO 

CONHECIMENTO  DA  REMESSA  OFICIAL.  A  sentença  de 

improcedência da ação civil pública não está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. (TJMG 6ª Câm. Cív., Reex. Nec. Cv n. 1.0324.99.004387-3/001, 

Rel. Des. Maurício Barros, j. 01.12.2009, DJe 12.03.2010).

Ementa:  REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA JULGADA 

IMPROCEDENTE.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL  PARA  A 

REMESSA OFICIAL. NÃO INCIDENCIA DOS ARTIGOS 475 DO CPC E 

19 DA LEI Nº 4.717/65. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. 

(Reexame Necessário Nº 70045180874, Segunda Câmara Cível, Tribunal 

de  Justiça  do  RS,  Relator:  Sandra  Brisolara  Medeiros,  Julgado  em 

21/11/2011).

Ementa:  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  RECURSO. 

INTEMPESTIVIDADE.  REEXAME  NECESSÁRIO.  IMPROCEDÊNCIA. 

DESCABIMENTO.  1.  Não  é  de  se  conhecer  do  recurso  de  apelação 

interposto fora do prazo legal. 2. A intimação de ato judicial por meio de 

publicação  no  Diário  da  Justiça  Eletrônico  considera-se  realizada  no 

primeiro dia útil seguinte ao da sua disponibilização. 3. Não se aplica o 

prazo em dobro para recorrer previsto no art. 191 do CPC se apenas um 

dos  litisconsortes  houver  sido  condenado.  Súmula  641  do  STF. 

Jurisprudência do STJ. 4. Ausente previsão legal expressa, a sentença que 

julga improcedente a ação de improbidade administrativa não se sujeita 

a reexame necessário, ainda mais que dele poderia resultar reformatio in 

pejus em processo de índole punitivo. Recurso de apelação e reexame 

necessário não conhecidos.  (Apelação Cível  Nº 70044339430,  Vigésima 

Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Isabel 

de Azevedo Souza, Julgado em 27/10/2011).

Ementa:  REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE. 
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IMPROCEDÊNCIA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. INEXITÊNCIA. 

Somente se sujeita ao duplo grau de jurisdição, a sentença descrita num 

dos casos do art. 475, incisos I e II do CPC. Não há previsão de reexame 

na Lei n. 8.429/1992, quando julgada improcedente a ação. Reexame não 

conhecido.  (Reexame  Necessário  Nº  70043544261,  Vigésima  Primeira 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, 

Julgado em 03/08/2011).

De  fato,  a  natureza  da  ação  popular  e  da  ação  de 
improbidade  administrativa  é  distinta,  a  ponto  de  justificar  a  omissão  do 
legislador quanto à remessa oficial nesta última.

Sendo  assim,  entendo  que  a  incidência  do  reexame 
necessário, sem respaldo em lei que o exija, configura indevida usurpação pelo 
Judiciário da função típica do Poder Legislativo, a quem incumbe ditar as normas 
processuais.

Face ao exposto, acompanhando entendimento do colendo 
STJ, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA.

P.I.

João Pessoa, 02 de setembro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                     Relatora
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